
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SEGOV/459/2007 Àrsmúun do

Congoúas, 6 de novembro de 2007

Exmo. Sr.

Evahdro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/T\,ÍG

Assunto; Encaminhamento.

Seúor Presidente,

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, p[
CARATER DE URGÊNCIA. O Projeto de l*i qte Altera a Lei Municipal n' 2580, de 30

de daembro de 2005, qae "Dhpõe sobre o Píano Pfurtanual para o período de 2006 a

2009", oltera a Lei Municipal n' 2634, de 14 dc julho dc 2006, qae "Dispõe sobre as

diretrizes paru a elaboraçõo do Lei Orçamcnldria de 2007" e aatortzp a abertura de uéüto

especial no orçamcnto do ücrcício financeiro de 2007.

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

t_-,t'-
côsr

l^" -
[--lnmoERSON A

Prefeito de Congonhas

PRAçA PRESTDENTE KUB|ÍSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)3731-1300 - tlü: (3',1) 37311240 - www.conoonhas mg.gov.br
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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PROJETODELEIN" Dôt 12007. ilorâÍb
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Altera a Lei Municipal n" 2580, de 30 de
dezembro de 2005, que Dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2006 a 2009", altera
a Lei Municipal n" 2634, de 14 de jutho de 2006,
que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária de 2007" e autoriza a
abertura de crédito especial no orçamento do
exercício financeiro de 2007.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, aprovou e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. lo Fica autorizada a inclusão da a$o 2170 - Bolsa Cidodania no Plano Plurianual
para o período de 2006-2009, a qual será vinculada ao Program a 0009 - Áíenção ü Pessoas
CarenÍes, com as seguintes características:

01 - Denominação da ação
Codigo:2470 Bolsa Cidadania

[Xj Nova

[ ] Em andamento

02 - Características da ação

[ ] Projeto 
I

Ix] Atividade 
I

[ ] Operação Especial I

[x]Continua
[ ]Temporaria

Início previsto: 01/2008
Termino previsto:

03 - Unidade responúvel pela execução da ação
Código: 13.01 Descrição: Gabinete do Secretário Desenvolvimento Assistência Social

Art. 2" Fica autorizada a inclusão da ação de que trata o artigo anterior no Alexo de
Metas e Prioridades da Lei de Diretües Orçamentárias para 2007.

Art. 3" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito especial no valor de R$
33.000,00 (Trinta e três mil reais) para fazer face à execução da ação no ano de 2007, de que
trata o art. lo desta Lei, de acordo com a seguinte classificação:

Orgão: l3 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: 01 - Gabinete do Secretrírio Desenvolvimento Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0009 - Atenção às Pessoas Carentes
Atividade: 2.470 - Bolsa Cidadania
Natureza da Despesa: 3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas

I
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il"/",,t "Fauea*PREFEIÍO M.tTlgHÀ

PRAçA P8ES|DEi'ITE |«'E|TSCHEK, 135 - CEUIRo - CoilGoilHAS - MG - CEP 364',15-000 -'ÍEL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 4' Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n" 4.32O11964, como recursos
paÍa a abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização do superávit financeiro
apurado no exercício anterior.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 1' de novembro de 2007.

f,- -r ,.^-- - )-. ,1-* -
,/AN DERSON CO§TA CÀBIDO

-/ Prefeito de Congonhas

§rnJ}ã-de

Presidente

PRAÇA PRESIDENTE KUBIÍSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31 40 - wwwcongonhas.mO.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora apresentamos é para inserir no Anexo de Metas e
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do orçamento de 2007 a ação 2470 - Bolsa
Cidadania no Plano Plurianual para o período de 2006-2009, a qual será vinculada ao
Programa 0009 - Átençãa ü Pessoas Carentes. Também há necessidade da autorização
legislativa paÍa abrir crédito especial no valor de R$ 396.000,00 (Trezentos e noventa e seis
mil reais) paÍa fazeÍ face à execução do PROGRAMA MUNICIPAL BOLSA
CIDADANIA.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos

agradecimentos e, no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.

Congoúas, 1o de novembro de 2007

) l^-.. -
d^smo

Prefeito de Congonhas

A PRESIDENÍE KUBIÍSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGoNHAS - MG - CEP 36415'000 - TEL : (31 240 - w',!rv.conoonhas.mg.oov.br

JUSTIFICATIVA
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Congonhas,08 de novembro de 2007.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

ReÍ:.: Proieto de Lei 089/2007 altera a lei do PPA. a LDO e a LOA.

PAREC ER

Versa o projeto sobre alteração da Lei Municipal 2.580, de 30117105, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2006 a 2009. da Lei Municipal 2.634. de 14101106, que dispõe sobre a LDO
para 2007 e a autorizado ao executivo a abrir crédito especial no orçamento corrente.

Com a proposta de criação de programa municipal de auxílio a sobrevivência das famílias de
baixa renda do Município, são necessárias as alterações consignadas no presente projeto, que visam
possibilitar a implantação do programa.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está redigido de acordo com a Lei 4.320164 e a Cartâ Magna que instituiu a LDO e o
PPA

A proposta está devidamente motivada

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

A(lA"
,)'
Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO



I Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, l2 de novembro de 2007

Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final.

Ref.: Projeto de l*i n" 0882fi)7 - Altera a l,ei Municipat 2St0, de 30 de dezembro de
2005 que "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2fl)6 a 2009", alter"a a
Lei Municipal n' 2.634, de l4 de julho de 200ó, que ..Dispôe sobre as dirch.izes para a
elaboraçâo da lei orlamentárla de 2N7" e autoriza a abertut? de cÉdito especial no
orçamento do exertício financeiro de 2ü)7.

RELATÓRIO

TraÍa-se de Projeto de Lei alterando a lei do PPA, LDO e LOA

São necessárias as alterações propostas para possibilitar a implantaçào do
programa Municipal Bolsa Cidadania, que visa beneficiar as famílias em situação de nsco
que não são contempladas pelo Programa Federat BOLSA FAMiLIA, garantindo o minimo
necessário à sobrevivência das famílias de baixa renda do Município de Congonhas.

O projeto vem acompanhado das exigências contidas na Lei de

Responsabilidade Fiscal, o Executivo é competente para apresentar a propostq que está

devidamente motivada.

O projeto esú redigido de acordo com a Lei 432O/A, sendo legal e

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este éo nosso relatório.

ll
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Câmara Municipal de Congonhas, l2 de novembro de 2007

Comissão de Obras e Seniços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei n" 0882007 - Altera a Lei Municipal 25E0, de 30 de dezcmbro de
2005 que "Dispôe sobrc o Plano Plurianual para o período de 20Oó a 20(D", alterâ a
Lei Municipal n'2.634, de 14 de julho de 2006, que "Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentána de 20O7" e autoriza a abertura de crédito especial no
orTamento do exertício financeiro de 2fi)7.

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei alterando a lei do PPA, LDO e LOA.

O projeto
Responsabilidade Fiscal,
devidamente motivada.

vem acompanhado das exigências contidas na Lei de

o Executivo é competente paÍa apresentar a proposta, que esta

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este é o nosso relatório.

P"/, ú.fr"d/'"/z-4

CMC,/hmfs
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Câmara Municipal de Congonhas



I Câmara Municipal de Congonhast
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Comissâo de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de l-ei n" 0EE2007 - Altera a tei Municipal 25E0, de 3O de dezembro de
2ffi5 que *Dispôe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2{XD", altera a
Lei Municipal n" 2.634, de l4 de julho de 2006, que'.Dispõe sobre as dirctrizes para a
elaboraçâo da lei orlamentária de 2007" e autoriza a abertur.a de cÉdito especial no
orTamento do exertício Íinanceiro de 2OO7.

RELATÓRIO

Trata-se de Irojeto de Ler alterando a lei do PPA, LDO e LOA.

São necessárias as alterações propostas para possibilitar a implantação do
progrírma Municipal Bolsa Cidadani4 que visa beneficiar as familias em situação de risco
que não são contempladas pelo Programa Federal BOLSA FAMILIA, garantindo o mínimo
necessário à sobrevivência das famílias de baixa renda do Municipio de Congonhas.

Somos favoráveis à aprovação do projeo

Este éo nosso relatório.

Relato r

/"L4 ffiuLz',a4

Ruâ Pâdre Anlônio Corrêir,l6J - Centro - Congonhâs/MC -Tel.: (31) lTll-1t40 - Site: wrrn.câmaracongonhas. mg.com.br/ 8-mâil: congonhrsaarcsmarscoígonhe§.mg.Êo!.br

Câmara Municipal de Congonhas, l2 de novembro de 2OOj.

O pro-jeto vem acompanhado das exrgências contidas na Lei de

Responsabilidade Fiscal, o Executivo é competente para apresentar a propost4 que está

devidamente motivada.



I a Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Mrmicipal de Congonhas, l2 de novembro de 2007

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lci n" 0882007 - Attera a [.ei Municipal 25E0, de 30 de dez.embro de
2005 que "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o periodo de 2006 a 2009., altera a
Lei Municipal n" 2.634, de 14 de julho de 2006, que "Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboraçâo da lei oryamentária de 2007" e autoriza a ab€rtura de crédito especial no
orçamento do exertício íinanceirn de 2ü)7.

RELATORIO

O projeto vem ammpanhado das exigências contidas na Lei de

Responsabilidade Fiscal, o Executivo é competente para apresentaÍ a prcposta, que está

devidamente motivada.

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Esteéonossorelatóno.
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Trata-se de Projeto de Lei alterando a lei do PPA, LDO e LOA.

São necessárias as alterações propostÍls para possibilitar a implantação do
programa Municipal Bolsa Cidadani4 que visa beneficiar as famílias em situação de risco
que não são contempladas pelo Programa Federal BOLSA FAMiLIA. garantrndo o mínimo
necessário à sobreúvência das familias de baixa renda do Município de Congoúas.
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f,xmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
PÍ€sidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscreverq em conformidade com o art. l6l,
do RI, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que o Projeto de l,ei n" 0EE/2007 - Altera a
Lei Municipal n'2.580 de 30 de dezembro de 2005, que Dispõe sobre o Plano Plurianual
para o período de 200ó a 2009, altera a Lei Municipal 2.634, de 14 de julho de 2006, que
Dispõe sobre as Diretrúes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007 e autoriza a

abertura de crédito especial no orçamento do exercício financeiro de 2007, Prcjeto de Lei
n" 059/2007 - Revoga o artigo 5'da Lei n'2.605, de 12 de abril de 2006, que autoriza a
instituir o Programa de auxilio üagem ao estudante PAVE e dá outras providências e

Projeto de Lei n' 0E9/2007 - Cria o Programa Municipal Bolsa Cidadania e dá outras
proüdências, sejam incluídos na pauta desta reunião ordinária e tramitem em regime de

urgência simples, para fins de discussão e votação nesta sessão ordinária^

Requer que seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da redação

final, nos termos do ar1. 275 do Regimento lnterno.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos referidos
proletos

Câmara Municipal de Congoúas, 2l de novembro de 2007

Vereadorts:



f-r Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 5 de dezembro dc 2007

Comissão de l,egislação. Justiça e Rcdação Final .

Ref.: Projeto de l-ci n'OAA2íüIT - Alterâ a l,ei Municipal 2-580, dc íl de dezcmbro de 2ü}5,
quc dispõc sobrc o Plano Plurianual para o período de 20{16 a 2ü19, alterâ a ki Municipal
2.63{, dc l.l dc julho de 2fi16, que dispõe sobre as diretriz.s para a elaboração da hi
Orçamenúria dc 2007 d àutorizà â aberturâ de crédito especial no orçâmento do exercício
fnânceiro de 2(X17.

nrL.rrónro

Esteeonossorclatório

@ --'7--,ç/''(

trtfÍ /kt"l-ea
LI '1

CMC/mgrm

REDAÇÂO FINAL

O projeto de Lei n" 088/2007, de autoria do Executivo, após ter sido

aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elóoraçâo da redação final.

Obedecendo aos requisitos da técnica legislativa, não foram promovidas

coneções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Intemo desta Casa.

2
I



Oficio
Assunto
Origem
Datâ

CMCISENT6DOOT
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
05/12t2007

Scnhor Prcfcito

Encamiúamos a V. Exa. os trabalhos da Reunião Ordiúria do dia
05n2t2007
Projeto de Lei n" 059/2fi)7 - Rcvoga o art. 5'da l-ei 2.605, dc 12 dc abnl de 2006, que "Autoriza a
instituir o Programa de Auxilio Viagem ao Estudante - PAVE e úá outras providências". Aprovado
em única discussão e votação simbólica por 06 votos favorivcis (Proposição dc Lci n" 0tt3/2007).

Projeto de Lei n" 084/2ü)7 - Altcra a lri Municipal n'2.689, de 03/04/07, que institui a'Noite
Gospel". Aprovado em l! e 2o discussão c votação simbólica por 08 votos hvoráveis (Proposiçâo dc
ki n" 084/2007).

Projeto de Lei n" 088/2fi)? - Altcra a Lcr Municipal n" 2.580, de 30 de dezembro dc 2005, que
"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009", altera a tci Municipal n" 2.634, dc
14 de julho de 2006, que "Dispõe sobrc as dirctrizcs para a elaboração da Lei Orçamcntiria dc 2007".
e autoriza a abertura dc crédito espccial no orçamento do exercicio financeiro dc 2007. Aprovado em
única discussâo e votação simbólica por 04 votos favoráveis (Proposição de Lei n" 08{)/2007).

Proieto de l,ei n'089/2fi17 - Cria o Programa Municipal Bolsa Ciílâílânia e dii outras providôncias.
Aprovado em única discussão e votaçâo simbólica pnr 0-5 votos âvoráveis (Proposição de Lei no

079/2007).

Projeto de tei n" 098/207 Dispõe sobrc a carga hoária dc trabalho dc cargos públicos de
provimento cfetivo, jomada reduzida e ampliada dc trabalho e dá outras providências. Aprovado em
única discussão e votação simbólica por 08 votos hvoÉvcis (Proposição de Lci n' 081/2007).

Projeto de l*i n" A99|2OO7 Reenquadra cargos de nívcl superior do Municipio e da cxinta
Fundação Municipal de Saúde, integraado.os ao plano de cargos e carreiras do município dc
Congonhas e dá outràs providôncias. Aprovado cm única discussão e votação simbólica por 08 votos
àvorávcis (Proposição dc Lci n" 082/2007).

Projeto de Lei n' llX)/2ü17 - Dá nova redaçâo ao art. l" dÀ l;,í n" 2-7431O7 que "Autoriza o Podcr
Exccutivo a conccder "Car6o Prêmio" e 'Caíjio Nalal". Aprovado em única discussão c votação

simbólica (Proposiçâo de Lei n" 085/2007).

Atenciosamente

EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas - MG

C\ÍC,nm.



I Câmara Municipal de Congonhas
* íeúe

PROPOSIÇAO DE LEr N". 0E0/2007.
),1

Altere â t ei Municipal n' 25t0, de 30 de dezembro de 2005, que ..Dispõe
sobre o Plano Plurianual para o peíodo de 20O6 e 2O09-. attera a Lei
Municipal n" 2634, de l4 de jutho de 2006, que *Dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007" e autoriza a abertura de
crédito especial no orçâmento do exercício financeiro de 2OO7.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono e promu§o a seguinte Lei:

Art. l" Fica autonzada a inclusão da ação 247o - Bolsa cidadania no plano
Plurianual para o período de 2006-2009, a qual será vinculada ao programa 0009 - Atenção às
Pessoas Carentes, com as seguintes características.

ArL 2' Fica autorizada a inclusão da ação de que trata o artigo anterior no Anexo
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentári as para 2OO7 .

Art. 3" Fica o Poder Executivo autoàzado a abrir cr&lito especial no valor de R$
33.000,00 (Trinta e três mil reais) para fazer face à execução da ação no ano de 2007, de que trata o
art. l'desta Lei, de acordo com a seguirte classificação:

Or o: l.i Secretaria Munici de Desenvolr iniento e Assistência Social

Natrrreza da Des 1.3.90.48 - Outros Aurilios Financeiros a Pessoas Físicas

Art. 4" Conforme preüsto no art. 43 da Lei Federal n' 4.32011964, como recursos
para a abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização do superáüt financeiro

1 lqurado 
no exercicio anterior.

congonh.s@c.msrâcor*"nlr..r.*".0.

0l - Denominaçào da ação
c'ódi 1470 Descri ào Bolsa Cidadania
0

t
t

2 - Caracteristicas da ação

I Projao
x I Atividade

Inicio previsto 0l/2008
Termino previsto:

oEs ecial

[X] Nova

[ ] Em andanrento
IrlContintra
[ ]Temporâria

03 - Unidade responsável pela execuçâo da açào
Gabinete do Secretário Desenvolvimento Assistência Social( odi 13 0l Descri

Unidade: 0l - Gabinete do Secretário Desenvolvinrento Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Subfunçào. .?-í-{ - Assistência C onturutária
Programa: 0009 - Atenção às Pessoas Carentes
Atividacle 2..170 - Bolsa Cidadania

(



I Câmara Municipal de Congonhas
em íe

Ât,NIEIDÂ
Presidente da Mesa Diretorâ

Cãmara Municipal de Congonhas

CIIIC/mari

2

,u{i'§ú

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 6 de dezembro de 2OO7 .



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS )6

LEI N.'2.7í, DE 7 DE DEiZEMBRO DE 2ün.

Altcrr e Lci Municipd n' 2.5fr1, dc 30 dc dercmbro dc 2lll5,
qut Dispõe sobrc o Plrno Plurienurl plrr o pcriodo dc 200ó
a,2íüI.9', eltcra r Lei Muaicipd n" ?,6í, da 14 dc julho dc
2006, que "Dispõc sobrc rs diretrirrs prn r elebonçlo de
Lci Orçucotfri t ib Zffi' c rúorizr e ebeÉure dc cr{dito
capccid tro orçrrcnto do crcrcício finrncciro dc 2(XI7.

Âsshatum do

A Cânura Mrmicipal de Co,ngonhas, Estado de Minas Crrais, aprovor c err, Prrefeito, sanciono
e promulgo a seguinte lri:

Art l' Fica ardorizada a inclusão da aÉo 2470 - hlsa Cid-*,nia no Plano Plurianual para o
periodo de 2006-2009, a Crral seni vinelada ao Prograna 0009 - AtençAo ü Pess@s Corcntes, @tÍt
z§ sc caraclerísticas:

Art 2" Fica atnoÍizanJa a inclusão da ação de que traa o artigo a erioÍ no Ansxo de Metas e
Prioridades da l,ei de Direhizes OrçamsúÁriÉ par.a 2m7.

Art 3" Fica o Poder Executivo autorizado a úrir crcditto especial no v-alor de RIS 33.000,00
(trinta e És mil reais) para âzer fice à exec-u@ da at'o no ano de 2ü)7, de que trata o art l' desta
I.ei de acordo com a

Art 4' Ccnforme pÍevisto no aÍt 43 da ki Federal n' 4.3201 196y'., cx:,mo Íecunps Panr a

aberürra do referido credito especial fica autori:ada a úilia@ do supenívit finalrceim apurado no

excÍçício arterior.

AÍt 5' Esta l,ei entrani em ügor na ,br^ de sua publicação.

Ccngonhas, 7 de dezeÍnbÍo de 2007.

0

,eo

,f

)-

Prcftito dc Congonhes

02 - Cararterísticas da ação

[ ] Prcjeto

I x I Ativi.Lde

t ] OpeÍação Esp€cid

lnicio previsto: 0 l/2fi)E
Término previsto:

[Xl Nora
t I E:n andamerto

[x]Continua
[ fiemponírria

03 - Unidade rcsponsivel pela exeorção da ação
Codigo: 13.01 Descrição: Gabir€te do S€cretário Dessnvolvinento Assisência Social

Órgâo: 13 - Secretaia Municipal de Desenvolvimento e Assiíência Social
Unidade: 0l - Gabinete do Secntário Desenvolvimento Assistêrcia Social
FunÉo: 0E - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitíria
Prograrna: 0009 - AtsoÉo à Pesses Cartr es

Atiü&de: 2.470 - Bolsa Cidadania
Natureza da Despesa: 3.3.90.4t - Ounos Auxílios Finençsims 3 pessms Físicas

pRAçÂ PR€S|DENIE KUBIISCHEK, 135 - CENTRO - COIrGOI{HAS - MG - CEP 3641'000 -IEL: (31} 3731-1300- FA( (31) 373',1-',|240 - wwtY.coír0onias.Írg'lpYbí

Camua Munrcipal

N" Protocdo

Recebrdo

Horárb

0l - Denomimção da ação
Codigo: 2470 Dccri@: Bolsa Cidadania
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